
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGAE 

NARTA IZABEL MO RRT RA LEAL 

Lei N.o 

EALEGAEKe 

A C§mara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei; 

MARTA IZABEL MO RSI RA LEAL ... 

Art. 1.°- Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento perpétuo a 

0 terreno situado á PASSAGEM PANO R¤MCA,.LAO.SUL.CENTEO. 

Autoriza o aforarento de terreno a 

COm os seguintes dimensões e demais caracteristicas: Medin£o doze (2) netros de rente par 
dezoi to (18) dí tos de fundos, cam vma área de �uzentos e dezessef.s (216) netros quedradOs 

e Hita-ses Pela frente ao Norte, co a Passa gem Panoramica; Pela lateral �ireita 

Lesta, com terreno de Elias Pantoja Magalhaes; Pela Jateral esquerda ao Weste, con tarrg 
no de Carlos Alberto Brd to Perreira e pelos fndos ao Sul, coa terreno de Ronaldo Vascon 
celos de Alneida, 

Art. 2.°-Fica marcado o prazo de 15 dias contados da data da publicação da presente 
lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfeça os demais requisitcs que 
a Lei estabelece. 

enep 

Art. 3.°-Se dentro do prazo de que trata o Art. 2.° não houver o concessionário preen 
chido as exigencias legais, fica sujeito ao disposto no S 3° do Art. 5° da Lei 1.639, de 23/11/76. 

Art. 4.°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Determino, portanto que seja por todos Cumprida assim inteiramente como nela se contem. 
Câmara Municipal de Monte-Alegre, 8. de AGOSTO 

PRESIDENIE 

1ORJLKA 

2."SEÇKETARIO 

de 1994. 
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